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Secretário de Finanças 
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MlNlST!RlO DO INTERIOR 

Terr i.L6 rio Federa l do ,\map;Í 

DECRETO (P) N9 044 1 de 10 de abril de 1985 

O Governador do Te rrit6rio Fede ra l do Amap<Í,usando das 
atribuiç~cs que l he são conferidas pelo art i go 18, item ll, 
do Decreto- Lei n9 41 I , de 08 de j a nPiro de 1969 ~ tendo em 
vista o que consta do P:ocesso n9 28840 .000522/85- SEEC , 

RESOLVE : 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 10 1, 
item lTl e 165 , item XX, da Constituição Federal do Brasil , 
com a r cdaçao dada pela Emenda Constitucional n9 18, de 
30 .06 .81, a CAR'lELlNA DA SiLVA BARROS,matrÍt"u )a n9 2 . 258,169, 
no cargo de Pro fessor de Ensino de 19 e 29 Graus , C6digo M-
60 1, Classe "C", Re f erência 2, do Quadro Permanente do Go
verno deste Terri tciriu, devendo perceber proventos corres -
pendentes da Classe "D", Referência 2, de conformidade com 
o artigo 184, item I, da Lei n9 1. 71 I, de 28 de outub ro de 
1952 , em face do que dispõe a Lc i n9 6 . 70 I, de 24 de outu
bro de 1979, observado o § 29 do Artigo 102, da Constitui -
çao Federal. 

Palácio do Setent r ião , em Nacapá, 10 de abri t de 1985 , 
979 da Rep0blica c 429 da Cr iaçio do Territ6rio Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCE LLOS 
Governador 

HlNi s:·~R lO DO INTERIOR 

Territór :o Federal do Amap,i 

DECRETO (P) N9 044 2 de 10 de abr il de 1985 

O Governador do Te rri t6rio Fede ral do Amapá ,usando d.Js 
atribuições que Lhe sio conferidas pelo artigo 18, item li, 
do Decreto-Lei n9 4i l, de 08 de janeiw de 1969 c te ndo em 
vi sLa o que consta do Processo n9 00- 8 1-03396- 6-MI / DCA/ llSB/ 
81, 

Sec retário de Educação e Cultura 
Prof. FRANCISCO DE ASSIS GURGEL MEDEIROS 

Secretário de Agricultura 
Dr . LUIZ IRAÇÜ GUIMARÃES COLARES 

Secretário de Segurança PÚblica 

Dr. AIRTON JOS~ DE ARAÜJO AGUIAR 

Secretário de Saúde 
Dr. JOÃO BOSCO PAPAL~O PAES 

RESOLVE: 

Art. 19- Retificar o Decreto (P) n9 0210 , de 10 de 
março de 198 1, !)ubllcado no Diário Of icial do Te rr itcirio de~ 
3405, do d i a 13 do me~mo m~s e ano , que passa a vi go rar com 
a seguinte redação: 

- Conc~dc r aposentadoria , de acordo com os ar tigos 1 7 ~ 
item li e 178, item i, alínea "a", da Le i n9 1.711, de28dEC 
ouu1bro de 1952, com a red.Jção dada pela Lei n9 6 . 48 1 ,de 05 
de dc'zembro de 1977, a LUCl~!AR MIORAS DEL CASTILO, matrícu
la n9 1. 687 . 210 , no cargo de Professor de Ensino de 19 e 29 
Graus, C6d i go H-601, Classe "C", Referência 4, doQuadroPcr 
manente do Governo deste Territ6rio, devendo percebe r pro~ 
ventos correspondentes da Classe " D", Referência 3, de con
formi.da dc com o a rtigo 184, item l , da citada Lei n9 1. 711 / 
52 , observado o § 29 do artigo 102 , da Constituiçio Federa ~ 

PaLácio do Setentrião, em ~1~ c apâ, 10 de abril de 1985, 
979 da Rep~bl ica e 429 da Criaçio do Territcirio Federal do 
Amapá . 

ANNlllAL BARCELLOS 
Gove rnador 

MINISTERIO DO INTERIOR 

Territcirio Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0443 de 10 de abril d~ 1985 

O Governador do Tc rrit6r i o Federa 1 do Amapá, us;l!1do das 
a tr ibuiç6cs que lhe sio conferida s pe lo artigo 18, item II, 
do Decreto-Le i n9 41 I , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vis ta o que consLa do Pr ocesso n9 28760 . 000 12~/85-GABI, 

RESOLVE: 

Art. 19- Retifica r o Decreto (P) n9 0232 , de 28 de fe 
vc r e iro de 1985 , publi cado no Diário Oficial do Terr itóri~ 
de n~mero 4374, do dia 06 de abril do mesmo ano , que passa 
a vigorar com a seguinte redaçio: 

- Declarar aposentado, compulsoi i amente , de acordo com 
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os artigos 176, item I c 178, nem I, alínea "a" c 187 da 
Lei n9 1. 71 1, de 28 de outubro de 1952, com a redação dada 
pela Lei n9 6 . 481 , de OS de dezembro de 1977, a contar de 12 
de janeiro de 1984, SIN~SIO BASTOS CARVALHO, matricula n9 
2 . 258 . 578, no cargo de Agente de Serviços de Engenharia , Có
digo NH-807 , Classe "D", Rcferênci.a NH-25, do Quadro Penna
nente do Governo deste Território, devendo pe rceber proven
tos correspondentes da Classe "Especial", Referênci.a NH-32, 
de conformidade com o artigo 184, item I, da c i. tada Lei n9 
1. 711/52 , acrescida da vantagem financeira prevista no arti 
go 39 do Decreto- Lei n9 2 . 211 , de 31 de dezemb ro de 1981, ,ob 
servado o § 29 do a rt igo 102 , da Consti.tuição Fede ral . -

Palicio do Setentrião , em Macapi , 10 de abr il de 1985, 
979 da Repúb lica e 429 da Criação do Terr i tório Federal do 
i\mapi . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

HIN IST~RIO DO INTERiOR 

Tcrritór i.o Federal do J\rnapá 

DE CRETO (P) N9 0444 de 11 de abr il de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapi,usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janei.ro de 1969 e rendo em 
vista os termos do Oficio número 0147/85-GAB/SOSP, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Desi.gnar ANTONIO DA SILVEIRA BARBOSA , Chefe 
d:1 Coordenadori.a Setorial de Pl anejamento da SOSP , para res 
ponder acumulativamcnte, em substituição pelo expedi.entc da 
Secretaria de Obras e Serviços Publicas do Governo desle Ter 
ritório , durante o impedimento do respectivo t itular, que 
ericontra-se em gozo de fêrias regulamentares, a contar de 
08 de abril do corrente ano . 

Art. 29- Revogam-se as d i sposições em conLrário . 

Palácio do Setentri~o, em Hacapi , 11 de abr i l de 1985, 
979 da República e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTtRIO DO INTERIOR 

Território Fede ra l do Amapi 

DECRETO (P) N9 0445 de 11 de ab r il de 1985 

O Governador do Territór io Federal do Amapá ,usando das 
a tribuiçÕes que l he são conferidas pe l o ar tigo 18 , item II, 
do Decreto-Lei ri9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que cons t a do Processo n9 28770 .000214/85-SESA , 

RESOLVE : 

Art. 19 - Conceder a JOS1~ RIBAHAR CAVALCANTE , ocupante 
do cargo de ~!édico : Código NS-520 , Classe "C" , Referência 
NS- 20, do Quadro Pe rmanen te do Governo deste Territór io , lo 
tado na Secretaria de Saude-SESA, dois (02) anos, de licen:
ça para tra to de interesses particulares , contados no perío 
do de Oi de abril de 1985 3 01 de abril de '1987, nos termoi 
do artigo 110, da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952 . 

Art . 29 - Revogam-se as di~posições em contrário . 

Palici.o do Setentrião, em Macapã, 11 de abr i l de 1985 , 
979 da RepÚblica c 429 d3 Criaç~o do Território Federal do 
;~mapi . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTERlü UO LNI~KIOR 

TerriLÓr io Federal do Amapi 

DECRETO (P) N9 0446 de 11 de abril de 1985 

O Governador do Território Federal do Arr.api , usando das 
atribui.ções que lhe sio conferidas pelo artigo 18, item Il, 
do Dec reto- Lei n9 4 11, de 08 de janei.ro de 1969 e tendo em 
vista o que consLa do Processo n9 28770 .000296/85-SESA, 

RESOLVE : 
Art. 19 - Cancelar, na forma do artigo 113 , da Lei n9 

1. 71 1, de 28 de outubro de 1952, a l icença para trato de in 
teresse particula r es , concedida atrav~s do Decreto (P) n9 
0848 , de 29 de agosto de 1983, publicado no Diário Of ic i al 
do Território de n9 t,Q09 , do dia 01 de setembro do mesmo ano, 
a servidora ALDA MADUREIRA PACHECO , ocupante do Cargo de 
Agente de !'orLaria, Código PL-1101 , Classe "B", r..efe r ência 

NM-1 5, do Quadro Pern1a11ente do Governo deste Territó rio , lo 
tado na Secretaria de SaÜde-SESA , a contar da presente daLa:-

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrári.o. 

Palác io do Setentrião, em Macapá , 10 de ab r il de 1985 , 
979 da Republica c 429 da Criação do Terr itóri o Fede ral do 
Amapá. 

ANNII.lAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTERIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0447 de 11 de abril de 1985 

O Governador do Território Pederal do Amapá ,usando das 
at r i.buições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item I I, 
do Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de jane iro de 1969 e tendo em 
vi s ta os termo s do Oficio numero 124 1/85-DAA/APES/SEEC , 

RESOLVE : 

Art. 19 - Exone rar ;\NÉRlCO DA SILVA TEI XEIRA , da fun -
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çio de conf i ança de Diretor da Escola de 19 Grau S~nia Hen
riques il.1rreLo , Cudigo LT-DAS- 101.1, do Departamento de En
sino/SEEC , d contar da presente data . 

Art. 2Y - R<>vogam-se as disposiç~es em con trário. 

Palácio do Sdc·ntri3o, em :1:~ capá , li de ab r il de 1985 , 
979 da RepÚblica ~ 42Y da Criação do Territó r io Fed e r a l do 
Amapá . 

ANN IHAL UARCKLLOS 
GovL~ rn.:.td u r 

>IINlST tR IO DO INTERIOR 

Terri tório Fede ral do Am3pá 

DECRETO ( P) :\9 0~~8 de I I de abril de 1985 

O Governador do r~r r1tor1o F~J~ral do Amapá, usando das 
.1tribuiçÕes que lho2 siio conferid1s pelo artigo 18 , item 11, 
do Decreto-Lei n9 4 1 I, de 08 de janei r o de 1969 c tendo em 
vista os termos do Ofício nÚr.l<'ru 123':)/85-DAA/APES/SEEC , 

RESOLVE : 

Art . 19 - E:<tmerar OS~·IAR Gm!ES ~!ELO, du Cargo em Comis 
são de D.ir \Jto r da Esco l a de 19 Grau 0l;~vo !li !ac , C6d igo 
DAS-101 . I, Jo Departamento de Ensino/SEI::C , a contar da pre
sen t e d:1L a . 

Art . 29 - Revogam- se as d i sposiçÕe s em contrário . 

Palác i o do Sc t c ntr i iio , Pm ~!:~capá, 11 de abril de 1985 , 
979 da RPp~hl ica c 429 da Cr iaç~o do Tcrrit6rio Federa l do 

Amapa. 

A.'\'\ I BAL BARCELLOS 
Gove rnador 

Mf~lST~RIO DO INTERIOR 

DECRETO ( P) N9 0449 d~ I I d~ Abril de 1985 

O Govern<Jdor do Terri t ó rio Fe J..-cal do Amapá, usando das 
atribuições que l he s~o conferida s pel o artigo 18 , item li, 
do Dec r e t o-Lei n9 4 1 I, de OS de j a nei ro de 1969 c t e ndo em 
vis ta o que co nsta do Decre t o n9 85 . 177 , de 19 Jc sc t emb co 
de 1980 e Oflc i o n9 1237/85-DA<\ /APES/S I·:EC , 

RESOLVE : 

Art . IY - Numc•at· OS:l.-\R GO:!!:S >!ELO, ocupan t e do Cargo 
Ué .\t~cn te Adminis tcativü , CÓdigc• SA-701, Classe "C" , Refe -
rên..:ia >.'>1-28, do Quadro Perm,lnent~ do Gove rno d es t e Tcr r iLÕ 
rio , lot.ldo na Secrc'lJria de Educa;.:io ~ Cu ltura-SEEC, parã 
.JXc• rcc•r o Cargo em Cü1nissão de ASS<?Ssor, Código DAS- 102 . 1 , 
da Sec retJria d" EJucaç.:io e Culturo/SEEC , a ~ontar da pre -
SCtl l <' ti~la . 

ArL. ~Y - RL"Vuf.<lm-sc as dispusiçlies l'm contrá r io . 

PaI ;Íc i u du Sct c·nt r iào, c'm :laca pá, I I de ab ri 1 de 1985 , 
97'? d.l Repúb lic a ,_.. 429 da Criação do Tl.!rritó rio Fede r al do 
Am.1p.:Í . 

ANN lllAL BARCELLOS 
Gove r n ador 

~l~ISTeRIO DO INTER LOR 

Territó rio Federal do i\.Ir.<p:Í 

DECRETO (P) :-<9 0450 d~ li de .1b ril de 1985 

O Gcwernador do Ter ritõr io F\Jàeral do Amapá, usando das 
atribuiçÕ~s que lhe são conferidas pelo artigo 18 , í:t em U, 
do Dccrct<>-Lc i n9 4 11 , de 08 de janei r o de 1969 e t endo em 
vista o que consta do Dec r e to nQ 85 . 3~7 , de I I de novem

bro de 1980 c Of icio n9 1 3~/85 - SESA , 

RESOLVE: 

Art . 19- Designar , a titulo precarto, JOÃO DE SOUZA 
PA IXÃO, ocupa nt e do emprego de Auxiliar Operacional de Ser 
viços Divt'rsos , Código LT-N' !- 81 2 , Cl assri "c" , Referênc iã 
N:!-17, d,~ Tabe la Perma ne nte do Governo deste Território ,lo 
t ado na S~c r c t a ria de Saúde-SESA , pa r a exe r ce r a função d~ 

Chefe do Posto de Saúde de Pedra Branca , Código DAl- ~0 1 . 3 , 
da I.;n i dade >lista de Saüde- DRS/SI::SA , a contar da presente 
data . · 

Art . ~9 - Rcvo~am-s~ as dispos i ç~es em contrário . 

Palácio do Setent r ião , \Jm :lacapá , li de :1b r i l de 1985 
979 da República c ~~9 d:~ Criação do Território Federa l do 
Amapá . 

A:-<:\IBAL BARCELLOS 
Go ve rna do r 

:I INlST(.RIO IJO I NTERIOR 

Te rr itó r io Federa l do An~~pá 

DECRETO (P) N9 045 1 de li de abr il de 1985 

O Gove rnador do Te r r i t ó r io Fede ral do Anupá , usando das 
atr ibuiçÕes q ue lhe são conferidas pelo arti go 18,item ll , 
do Decreto-Lei n9 4 1 I , de 08 de janeir o de 1969 e tendo em 
vista o que cons ta do Decreto n 9 85 . 347, de 11 de novem
br o de 1980 e Of ício n9 134/85-SESA , 

RESOLVE : 

Art. 19 - Designar, a tÜulo pr ecaoo , JURACY SA:\TANA 
ALVES , 13cupan t e do empr ego de Auxilia r Operacional de Ser
v i ços Diversos , Cód i go LT-Ncl-81 1 , Classe "A", Referênc i a 
N'!-1, da Tabela Pe rma nen t e do Governo deste Território, lo 
rado na Sec r eta ria de Sa~de-SESA, para exerce r a funç~o d; 
Che f e do Pos t o de Sa úde da Se r raria do :!atapí, Código 
IJA I-20 1. 3, da Un i dade Mista de Sa~de-DRS/SESA , a con t a r da 
presente data . 

Art . 29 - Revogam-se as disposiçÕes em con trário . 

Palácio do Se t entri~o , em ~!.~capá, l i de abri l de 1985 , 
979 da RepÚblica e 429 da Criação do Territó rio Federal do 
Amapá . 

A:IKIBAL BARCELLOS 
Gove r nador 

GOVERNO DO TERRITOR IO FF.DF.RAL DO ,~fAPÁ 

PORTARiA (P) N9 067/85 - DP /SEAD . 

O Diretor elo D" partamen tu de Pessoa~, usando da s atri
buiç~es que lhe são conferidas por de l egação de competincia 
a t ruvcis do Decreto (E ) N9 04 1, de 14 de ou tub r o d e 1976 , do 
Ex ce l e n t i ssimo Senhor Governador deste Territ6rio c tend o 
em v ista o artigo 2l , . do Decreto nY 84. 669 , de 29 , de ab ril 
de 1980, 

RESOLVE: 

Incluir , no relacionamento cunsLante d,~ Portari<~ (P) n9 
163/84- DP/SEAO, de 18 de outubr o de 1984 , pub licada no Diá 
r io Oficial do Te r ri tório de n9 4287 , de 23 . 10 . 84 , que con
cede u Pr ogressão Funcional Vertical aos servidores deste Te r 
ritó r io , co:n efeito a contar de 01 . 09 . 84 , o se rv i dor EVAN-:=
ORO BEZERRA RIBEIRO , da Classe " B", Referência N:!- ~4, pa ra 
a Cl a sse "C" , Referência NN-25, da Categoria Funcional de 
Agente Admin istrativo , pe rt encent e a Tabela Permanente des 
te Território. 

1985 . 
DEPARTAHENTO DE PESSOAl. , em :!acapá, 27 de março de 

IDNLLSON IIABER SEPF.DA , 
Diretor do DP/GTFA 

TF.LECO:!UN !CAÇOES DO Ml\Pt\ S/ A - TELEA:L\Pfi 

E:!PRESA DO S lSTE~!A TELE BRÁS 

C . G. C . (~IF) 05 . 965 . 1o21/000 1-7J 

EDITAL DE CONVOCAÇ,\0 

ASSE:!BLf.IA GERAL ORDt :\,\ Rlt\ E EXTRAORDI:-IÁR !A 

Ficam convocados os senho re s Acioni stas da Te lecomuni· 
cações do Amapá S/A - TELEÍ\J'IAPt\ , para se reuni r em em Assem 
blciia Ge r al Ordinár i a e Extraord i nária, a se r eal iza r , co 
mulat i vamen t e, em sua Sede Social na Av. Duque de Caxias~ 
n9 106 , nesta cap i tal , ás 16 : 00 horas do dia 25 de abr i l 
de 1985 , a f i m de: 



Macapá. 16-04-85 DIÁRIO OFICIAL Pág.4 

a) Tomar as contas dos Administradores, examinar, dis 
cutir e votar as demonstrações financeiras; 

b) Deliberar sobre a destinação do lucro e a dis t ri -
buição de dividendos; 

c) Eleger os membros da Diretoria e do Conselho Fis-
cal ; 

d) Fixar a remuneração dos membros da Diretoria e do 
Conse l ho Fi scal; 

e) Aprovar a correção da expressão monetária do Capi
tal Soc ial (Art . 167 da Lei n9 6.404/76), tendo como con, 
sequência o Aumento do Capital Social de Cr$ 3. 393.8 12.538 , 
para Cr$- 12.069 .447.600; 

f ) Alterar o Art . 59 do Estatuto Social em decorrên -
cia da Capitalização da Correção Nonetária do Capital Rea 
lizado; 

g) Alterar o § 29 do Art. 53 do ~statu to Social , es t a 
belecendo que os dividendos não reclamados no prazo de OJ 
anos reverterão em favor da Sociedade; 

h~ Incluir no Art. 54 do Estatuto Social um parágrafo 
único com a ,seguinte redação : "A Sociedade não poderá , em 
hipótese alguma , conceder abatimento ou isenção de tar i -
fas de seus se rv i ços" . 

~~capá-AP, 11 de abril de 1985 

DÁRIO ALFREDO PINHEIRO 
Presidente 

ORDEN DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
Secção do Amapá 

REGI~ffiNTO DA CAIXA DE ASSIST~NCIA DOS ADVOGADOS DO 

AHAPÁ 

CAPITULO I 
CONSTITUI ÇÃO E FINALIDADE. 

Art . 19 - A Caixa de As s i stência dos Advogados do Amapá , 
instituída por de l iberação da Assembléia Geral da Ordem dos 
Advogados do Brasil , Seção do Amapá, de 22 de fevereiro de 
1985 , autorizada pelo Decreto- Lei número 4. 563, de 11 de agos 
t o de 1942, r egul amentado pelo Decr eto número 11.051 , de 8 de 
dezembro de 1942, tem sede em ~~capá , e patrimônio proprio , 
constituindo- se pe l os advogados , provisionados e estagi ários, 
que , há ma i s de dois anos, tenham inscrição na Se ção , sendo 
administrada nos termos deste Regimento e das di spos i ções le 
gais e regul amentares aplicáveis . 

CAPITULO II 
DA NATRICULA E DO SEU CANCELAHENTO 

Art . 29 - Serão matricul ados com0 membros da Caixa todos 
os Advogados , provi sionados e solicitadores, inscri tos na Se 
ção. 

Art . 39 - Dentro de quinze dias seguintes à inscrição, o 
presidente do Conselho Seccional comunicará ao diretor- presi 
dente da Caixa o nome do i nscrito, a sua filiação , a data e 
o lugar do seu nascimento, o estado civil e o domicílio . 

Art . 49 - Recebida a comunicação o diretor-presidente da 
Caixa ordenará a remessa, ao inscrito, da respectiva ficha 
em duplicata, e , após sua devo l ução , devidamente preenchida, 
verificado em sessão cont er todos os dados necessários, será 
feita a matrícula . 

§ 19 - As declarações referentes aos beneficiários deve
rao ser comprovadas e a respectiva documentação acompanhará, 
a ficha quando, devidamente preenchida , fo r devolvida à Cai
xa para efe ito de matrícula. 

§ 29 - Quaisquer alterações que venham a sofrer as dec l a 
ra çõe s a que se refer e o parágrafo anterior, serao comunica
da s e comprovadas pelo matriculado. 

Art. 59 - Cancelada a inscnçao 'na seção, o pr{\s i dente do 
Conse lho comunicará essa ocorrência ao dire tor-pres idente da 
Caixa, para os devidos efeitos. 

PARÁGRAFO ONIC0 - O cancelamento da inscrição na seçao 
acarre ta r á o da matrícula na Caixa , sem preJUl ZO do disposto 
no art . 12, do Regul amento a que se refere o Decreto n9 11 . 
051 , de 8 de dezembro de 194 2 . 

CAPITULO III 
DA CO}~OS IÇÃO E ELEIÇÃO DA DI RETORIA, DO CONSELHO 

FI SCAL E DOS DELEGADOS 

Art. 69 - A Caixa será dirigida por uma diretoria compos
ta de três membros e por um consel ho fiscal composto t ambém 
de três membros, cada um com um suplente, e l eitos, todos , pe 
lo Conselho da Seção, só podendo ser votados os inscritoscõffi 
mais de cinco anos de inscrição e que se dediquem à prática 
habitual da advocacia . 

PARÁGRAFO ONICO - na primeir a sessão ordinária após a sua 
eleição, a dir etoria, por escrutínio secreto , di s tribui rá en 
tre os seus membros os cargos de diretores-presidentes, se= 
cretários e t esoureiro. 

Art . 79 - O Conselho Fiscal será presidido pelo seu mem
bro de inscrição mais antiga na seção. 

Art . 89 - Os diretores e memb ros do Conse l ho Fiscal, bem 
como os respectivos suplentes , serão eleitos pe l o Conselho 
da Seção na primeira sessão seguinte à posse desta, e , den
tro de cinco dias empossados pelo seu presidente , perante 
quem assumirão o compromicso de bem servir e de guarda r re
serva no que concerne aos benefícios concedidos pela Caixa. 

§ 19 - O seu mandato será de dois anos e as vagas ver ifi
cadas se rão pr eenchidas por eleição do Conselho Secc i onal . 

§ 29 - O mandato será gra t uí to e, somente em caso de qua
tro fa l tas consecutivas e não justificadas, poderá o diretor 
ou membro do Conselho Fiscal ser destituído pelo Conselho da 
Seção- por dec i são tomada em reunião secreta especialmente 
convocada para esse fim e por ma i or ia de 2/3 dos seus mem -
bros , mediante o processo e recursos estabelecidos no Estatu 
to da Ordem dos Advogados do Brasi l e neste regimento . 

§ 39 - Os diretores e membros do Conselho Fiscal poderão 
ser reeleitos somente uma vez. 

Art. 99 - Aceito o mandato , os di retores e membros do Con 
selho Fiscal dele n~o se poderão eximir, salvo por motivo r e 
l evante , a Juízo do Conselho da seçao . 

Art. 10 - Por deliberação da diretoria, onde e quando for 
julgado necessário, o di re tor-pres i dente nomeará um delegado 
da Caixa , inscrito na seção e domiciliado na sede da comarca 
que ser virá gratuitamente e cujo mandato terminará com o da 
diretoria. 

CAP!TULO IV 
DA COHPET~NCIA DA DIRETORIA E DOS SEUS HE~1BROS DO 

CO~SELHO FI SCAL E DOS DELEGADOS. ' 

Art. 11- Compete à dire toria, em conjunto: 

a ) decidir sobre a concessão ou revogação de benef ícios; 

b) elaborar a tabela de valores máximos dos benefícios e 
submetê-la à aprovação do Conselho seccional até o dia 15 de 
dezembro de cada ano ; 

c) fixar per i odicamente o valor do pecúlio a ser pago por 
morte do i nscrito e autorizar o seu pagamento aos beneficiá
rios; 

d) aprovar o orçamento anual ; 

e) fixar o quadro, estabel ecer o regime de trabalho e 
remuneração dos servidores da Caixa; 

a 

f) decidir todos os assuntos não atribuídos privativamen
te à competência de cada um dos diretores; 

g) examinar os balancetes trimestrais e o balanço anual; 

h) exibir ao Conselho secciona l, sempre que solicitado,os 
livros de contabilidade e documentos de Caixa, emprestar ao 
mesmo Conselho todos os esclarecimentos julgados nece ssários; 

i) cumpr i r e fazer executar as dec i sões do Conse lho seccio 
nal; 

j) ple i tear pa ra os filhos menores de 18 anos ou invál i -
dos dos i nscritos , junto a es tabelecimento de ensino público 
ou particular, educação gr atuita ou por pr eço reduzido; 

. k) plei t ear, enquanto não se fundar a ' 'Casa do Advogado" , 
JUnto aos estabelecimentos hospitalares ptÍblicos ou par t i cu
lares, a internaçio de profiss ionais necess itados , gr a tuita
mente ou por preço r eduzido; 

1) r esol ver , em c,asos excep,cionais , antes de deco r rido o 
prazo r egul amenta r para r ecebi mento do pecú l i o , sobre o aux í 
l io pr evisto no art . 13 do Regul amento aprovado pelo Decr eto 
n9 11.051, de 8 de dezembro de 1942; 
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m) fiscaliza r a execução das cli~pnsiçõcs regulamentares elo 
Conse lho secciona l contra aquel es que n~o real izarem os pra
zos devidos , os reco lhimentos a que são obrigados; 

n) praticar, al~m dos previsLos, todos os atos ncccss~
r ios i boa admin istração da Caixa c pcrf~ita realizaç~o d3s 
suas f inalidades; 

o) r ea lizar sessões ordin~rias nos dias que forem fixados 
e extraordinárias quando convocadas, participando t odos os 
diretores, inclusive o presidente, da s discussões e voLaçÕes; 

Art. 1 ~ - As decisões da direto r ia se ~:ão tomadas por ma i o 
ria de votos do s seus membros e delas caberá recursos para Õ 
Conselho Seccional. 

A~: t. 13 - Compe te ao diretor-presidente, privativament e: 

a) representar a Caixa, ativa c passivamente, em jtJÍzo ou 
fora de te; 

b) convocar a diretoria e pres idir as suas sessoes; 

c) super intender os serviços dn Caixa , exercendo todas as 
at~:ibuições r ef e r entes i administração do seu pe ssoal aux i 
liar,coma col aboração dos diretores, secret~rio s tesou~:eiro, 
nos respec tivos serviços de expediente e de contabilidade; 

d) assinar com o diretor- tesoureiro e o contador, os ba
lancetes trimes trais e o balanço anual ; 

e) visar os cheques a ssinados pe l o diretor-tesourei r o , p~ 
ra levantamento de dep6sitos banc~rios ; 

f) autorizar o pagamento das despesas apos aprovaçao •da 
diretoria; 

g) remeter ao Conselho Fiscal, até o dia de z ( 10) dos rre
ses de janeiro, abril , julho e outubro, balancetes trimes
trais correspondentes ao tr imestre antrorior e até tr i n t,1 c 
um (3 1) de jane i ro, o rela t 6r io prestaçao de contas do exe r 
cício precedente, acompanhado do balanço e dos elementos nc; 
sá rios ao exame do mov imento da Caixa; 

h) encaminhar ao Conselho da Seçio, com o parecer do Ccn
selho Fiscal, no p~:azo de dez dias, a contar do pronunciamen 
to desLe, os balancetes, o relat6rio-prestaçiio de contas c Õ 
balanço referidos na alínea antcced~nte; 

i) f ixar os d i as em que se deverá reunir a diretoria , no 
mínimo quinzena lmcnte, e presidir-lhe as sessões, submetet:do 
ao seus conhecimento e deliberação toda matéria do interesse 
da Ca ixa, fazendo executar as suas decisões ; 

j) convocar a dire toria para as reuni ões extraordiná r ias 
sempre que se fizer necessário; 

k) ass i nar a correspondê nc ia j untamente com o dire t or- se
c retár io; 

l ) admitir e dispensa r o pessoal a se~:viço da Caixa; 

m) despacha r a corr espondência, dando-lhe o devido encami 
nhamentoj e 

n) praticar todos os atos que não forem da competência con 
junta da dir etor ia ou pr i vat i va dos ou tros diretores ; -

Art. 14 - Compete ao diretor-secr etár io: 
a) dirigir os serviços da secretada, fiscalizando o com

portamento , permanência em serviço e e ficiência dos auxil ia
res ; 

b) secretariar as sessoes da dire t oria e lavrar as atas ; 

c) i ncumbi r-se da correspondência e do expediente, assi
nando aquela com o diretor-pres idente ; 

d) providenc iar o proces samento das matriculas e dos pedi 
dos de auxí lio e de pecúlio , fiscal izando o seu pronto anda~ 
me nta e encaminhamento dos respec Livos processos, devidamen
te informados , ao diretor-presidente; 

e) zelar pela guarda , conse rvação e atualização ~os fich i 
r i os e a rquivos ; 

f) organ i zar a tabe la de férias dos auxi liares e opinar so 
br e os seus ped idos de l icença e justificação de falt as ; -

g) co l igir elementos , inclusive estat í st icos, par a o r ela 

t6~:io-prcst u.,i .... •1 t !S anual do diretor-presidente , 
el<: co l aborando na ~11.1 l'l th\lr.!r_.:-lc:' : c: 

h) s ubstituir os diretores presidente c Lesqu~:e iro, 
seus i:upeditucntos ou (a ltas até t rin t a d ias . 

~ r t . 15 - CompeLe ao dire t or-tesoureiro : 

com 

nos , 

a) o r ecebimento e guarda dos valores e rendas da Caixa , 
observada a lc~islação atinente; 

b) efetuar os pa~amentos autorizados pe la diretoria, apos 
o " pague-se" do dirQtor - presidente; 

c) ass inar os cheques pa~:a l e vantamento de dep6sitos ban
cãrios , submetendo- os ao vis t o do diretor- pres i dente ; 

d) di rigir os se r viços de contabilidade, preservando nor
mas para a sua execução , mediante aprovação da diretoria; 

c) f i scal i zar a arrecadação e a despesa, propondo med i das 
para o aumento daque la e diminuição desta; 

f) r ecolher à Agênci a do Banco do Bra s il ou da Caixa Eco
n~mica Federal , as quantias arrecadadas, podendo rete r em 
Ca i xa o quantum est~: itamente necessár io às despesas de pron
to pagamento ; 

g) providenc iar o l evantamento dos balance t es tr imestrais 
e do ba lanço anual, de fo rma que possam ser encaminhados ao 
Conse lho Fiscal dentro dos pr azos estabelecidos no art. 13, 
aU:nea g, deste Reg imento; . 

h) preparar elemento , inc l us i ve estatíst i cos, para relat6 
~:ia-prestação de contas do di retor-presidente , com e l~ col a= 
borando na sua elaboração ; 

i) elaborar, anualmente, o projeto do orçamento e forne 
cer os element os pa ~:a confecção da tabe la dos valores máximo 
dos benefícios, de forma a que possam ser encamin hados a 
aprov~ção do Conselho Secc ional dentro do prazo estipuladono 
art. 11, a 1 ínea b , deste Re gimento ; 

j) subs titui~: o dire t or-secretãri o nas s uas faltas ou im
pedimentos a t é trinta dias ; e 

k) fiscalizar a escrituração dos livros de contab il idade, 
providenciando pa ra que sempre estejam em dia e zelar pela 
sua boa conservação e dos respect ivos documentos e a r quivos 
corresponden tes. 

Art . ló - Nos imped imentos ou fa lt as por prazo superior a 
t~:inta dias , se rão os membros da diretoria substituídos por 
diretoria interinos elei tos pelo Conselho Secci ona l em ses -
são ordinária . 

Art . 17 - Compete ao Conselho Fiscal : 

a) fiscalizar as con t~s da dire t oria , sendo-l he facult ado 
o exame da escritura e da r espectiva document ação , em qual -
quer tempo; 

b) aprovar ou impugna~:, fundamentadamente , os balancetes 
trimestrais e o balanço anual, e quando não os ap~:ovem deve
rã devolvê-los, ~om o seu parecer, i diretoria, para que se
jam fe itas as retificações necessárias, comunicando ao Canse 
lho Seccional,qualquer demora na devolução para novo exame 
011 não cumpr imento de seu parecer ; 

c) r epresentar ao Conse lho Seccional sobre as irregula r i
dades de que tiver conhec imento ou sobre infração de qual
que r dispos itivo deste Reg i mento , cujo cumprimento seja da 
sua al çada (i,ca l izat ; e 

d) pr onunc iar- se sobre os balancetes , balanços e · relat6-
rios -pr estação .de contas da diretoria, dent ro do prazo máxi
mo de quinze dias ap6s o seu recebimento. 

Art. 18 - Aos suplentes do Conselho Fiscal caberá a sub s
ti t uição dos membros efetivos , nas suas faltas ou impedimen
tos , mediante convocação do seu presidente . 

A~:t . 19 - Na primeira reunião ap6s a sua eleição, o Conse 
lho Fiscal elegerã , cnt~:c os seus membros, udf secretário. 

Art . 20 - Compete ao ~residente do Conselho Fiscal; 

a) marcar, de aco~:do com os demais memb,os do Conselho,os 
dias das sessões or dinãrias , que dev~rão ser r ealizadas no 
m1ntmo quinzenalmen t e e convocar as ·extraordinár i as quando 
houver matéria urgente a se r deliberada; 
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b) assinar a correspondência; e 

c) oficiar ao diretor-presidente sobre assuntos da compe
tência do Conselho e representar ao Conselho Seccional sobre 
as irregularidades de atos prat icados pela diretoria. 

Art. 21 - Compete ao secretário: 

a) secretariar as sessões , lavrando as r espectivas atas; 

b) preparar o expediente para ser assinado pelo presiden
te ; e 

c) zelar pela boa guarda dos papél.s do Conselho , bem como 
pela conservação do arquivo. 

Art. 22 - e vedado servir no Conselho, ao mesmo tempo , pa 
rentes consanguíneos ou afins até o 39 grau, e parentes do 
mesmo graurcom qualquer membro da diretoria. 

§ 19 - Ver i ficada a existência desse parentesco após a 
eleição, perderá o car go de diretor ou de conselheiro, o de 
mais r ecente inscrição na seção, e se a in scr ição for da mes 
ma data, o de menos idade . 

§ 29 - Ocorrendo o previsto no parágrafo anter ior , o di
retor-presidente do Conselho Fiscal comunicará o fato ao pre 
sidente do Conselho da Seção, solicitando se proceda a e l ei= 
ção do substituo . 

§ 39 - Para que o Conselho Fiscal possa funcionar na in
tercorrência da eleição do novo membro, o seu presidente con 
vocará o respectivo suplente. 

Art. 23 - Compete aos delegados: 

a) quando sol i citados pelo diretor-pr esidente , prestar in 
formaçÕes sobre os ped idos de auxílio ou pecúlio fei tos pe
los inscritos ou suas famílias , residen t es na comarca do seu 
domicílio; 

b) pleitear j unto ã diretoria a concessão de auxílio ou 
de pecúlio ao inscrito ou à sua família quando estes , por 
quaisquer circunstâncias não o façam diretamente, devendo o 
pedido ser devidamente justificado , sendo-lhe facultado re
corr er para o Conselho Seccional da decisão denegatória da 
di retoria; 

c) interessar- se junto a estabe lecimentos de inscrição , 
pÚblicos ou particulares, pela matrícula gratuíta ou a módi
co pr eço , dos filhos dos inscritos, bem como junto aos hospi 
tais casas de saúde e sanatórios de de qualquer natureza ,pe 
lo i~ternamento e t ratamento gratuito ou a módico preço, do 
inscri to que não disponha de recursos suficientes , e de pes
soas de sua família ; e 

d) r emeter ao diretor-presidente, até o dia 10 de janeiro 
do ano seguinte , um suc i nto relatório das suas atividades em 
prol dos interesses dos inscritos e de suas famílias , exerci 
dos durante o ano, para que figurem no relatório- prestação de 
contas da dire t oria. 

CAP!TULO V 
DAS SESSOES DA DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL 

An. 24 - A diretoria em suas sessões observará o seguinte: 

a) leitura da ata da sessão anterior; 

b) Leitur a do expediente; 

c) exame e decisão dos assuntos constantes da ordem do 
dia , previamente organizada pelo diretor-secretário; e 

d) apresentação de indicações e suges t ões sobre o funcio
namento e servi ços da Caixa . 

Art . 25 - Os pedidos de auxílio e de pecúlio serão devid~ 
mente áutuados .pe.la secretaria e distribuídos ao relator de
signado pelo diretor-pr esidente , cujo relator deverá aprese~ 
ta r o seu parecer na sessão ordinária seguinte , e, em caso de 
urgência , solicitar a convocação de sessão extraordinária . 

Art . 26 - As sessões do Conselho Fiscal obedecerão às me~ 
mas normas do art.24 e suas alíneas,deste Regimento,sendo que a 
ordem do dia será previamente organizada pelo secretário e 
as indicações e sugestões sobre os servi ços e funcionamento 
da Caixa serão, em ofício, transmitidas ao diretor-presiden
te, para os devidos fins. 

Art. 27 - Os assuntos da competência do Conselho Fis
cal que dependam de parecer , serão processados deacordocom 
o que dispõe o ar t . 25 deste Regimento . 

CAP!TULO VI 

DA RECE ITA E DA DESPESA E SUA ESCRITURAÇÃO 

Art . 28 - Constituirão fonte s de receita da Caixa : 

a) - metade das unidades pagas à Ordem pelos advogado~ 
provisionados e estagiári os nela inscritos; 

b) - metade das custas contadas em qualquer instância, 
mesmo existindo contrato escrito, aos advogados, provisiona 
dos e estagiários ins critos nll Seção, em todos os fe itos con 
tenciosos e administrativos, e ar r ecadados pelos Contadores 
do Juízo . 

c) - a s importâncias das multas previstas no Regulame~ 
to da Ordem e no Regi mento da Seção ; 

d) - as rendas de seu patrimônio ; 

e) - as doações , legados, auxílios e quaisque r valores 
advent ícios, bem como outras rendas previstas ou que venham 
a ser previstas na legislação federal, estadual ou munici
pal. 

Art . 29 - As importâncias a que alude o inci so a do art . 
28 serao recolhidas , mensalmeste, pela Ordem à Tesouraria da 
Caixa . 

Art . 30 - As impor tâncias de que t rata o art. 28, in
ciso b, serão discriminadas ao levantar-se qualquer conta e 
serão r eco lhidos pelos Contadores , dentro de três dias do 
seu pagament o, à Te.souraria da Caixa , median te guias em du
plicata , cuja fórmu l a será fornecida pela Caixa . 

PARÁGRAFO ONICO - Nenhum processo poderá ter andamento 
sem declaração expressa do Contador de ter efetuado o reco
lhimento da importância t otal correspondente às meias- cus
tas à Tesouraria da Caixa , sob pena de o Contador responder 
civil e criminalmente por qualquer importância indevidamen
te retida (ar t . 89 , inciso b, do Decreto Federal n9 11 .05 1, 
de 8 de dezembro de 1942) . 

Art. 31 - Qualquer Diretor da Caixa , membro do Conse
lho Fiscal, Conselheiro ou profissional inscrito na Seção 
poderá fiscalizar a execução do disposto neste capítul o,d! 
vendo comunicar, imediatamente , à Diretoria a irregularidade 
constatada , a f im de que esta providencie para o recolhimen 
to das quantias dev i das e se pronuncie contra aque l es que 
nao cumprirem o disposto em lei , nos respectivos regulamen
tos e neste Regimento. 

Art . 32 - As despesas com a manutenção da Ca i xa e dos 
serviços administra tivos serao atendidas pelas suas fontes 
de receita . 

PARÁGRAFO ONICO - Salvo deliberação do Conse lho Seccio 
na l, mediante representação da Diretoria da Caixa e ouvido 
o Conselho Fiscal, não será empregado dessas despesas o pro 
duto das custas arrecadadas , i nclusive os juros de seu depo 
sito bancário que serão destinados aos benefícios dos ins= 
critos e suas famílias . 

Art. 33 - A escritura da tesouraria obedecerá as re
gras da contabilidade pÚblica, sendo obr i gatório o uso dos 
livros "Diário" , "Razão" e "Caixa", abertos , publicados e e!! 
cerrados pelo Diretor-Presidente , e será feita por contador 
diplomado, de preferência por quem também seja inscrito na 
Seção . 

CAP! TULO VII 

DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

Art. 34 - No mês de dezembro de cada ano , a diretotia 
organizará a previsão orçamentária para o exercício seguin
te , na qual mencionará a receita.e a despesa prováveis , i~ 
c lusive a quantia que deverá ser empregada em benefícios e, 
com o parecer do Conselho Fiscal , submetê-la à decisão do 
Conselho da Seção . 

CAP!TULO VIII 

DOS BENEF!CIOS E SUA CONCESSÃO 

Art. 35 - A Caixa consederá aos advogados, provisiona-
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dos c so lic itados com i ns: r ição na Seção há mais 
anos,os segui ntes bene fíc ios: 

de do i s 

r - aux ílio pecuniário, aos que necessitarem, por moti 
vo de invalidez, ocasiona:la oor incapacidade tota l ou par ei 
a l i mJ)editiva do exe rc í c i:> da prof issão , transitória ou per 
manent e, po r falta de trabalho , inc l usive reclusão por motT 
vo de oena ou a l ienacão mêntal; 

Il - pecGlio à vi6va que prove a deoendincia econ~mica 
ao inscrito , e aos filhos menores de 18 anos , ou inválidos; 

111 - auxílio fune ra l ; 

lV - assistênci a médica , que abrangerá, Quando oossí
ve l, assist~ncia c irGr gica , hospita l a r e farmac~utica , e em 
caso de necessidade , à esposa e aos filhos que vivam às ex
pensas do profissional. 

Art. 36 - Os benef í cios se r ao concedidos com absoluta 
discrição. Suas i mportâncias variarão de acordo com as pos
s i bilidades financeiras da Caixa obedecida a tabela anual
mente or ganizada pc la Dire t or ia e aprovada pelo Conselho. 

Art. 37 - Para a concessão dos benefíci os de Que t rata 
esse Capítulo , serão considerados a situação econ~mica do 
benefi ciar ia , os encar gos de família, ficando ao arbítrio da 
da Diretoria a fixacão do quanto do auxílio e do pecGlio,ob 
servada a tabela dos valores máximos e o tempo durante o 
qual deverá ser concedido , tratando-se de pecúlio ao auxílio 
pecuniário . 

Ar t . 38 -O pecGlio será proporc ibnal ao nume ro de be
nef i ciários , viuva e filhos que a ele fizerem jus , sendo d i 
vidido , quando houve r viúva e filhos, em duas par tes , sendo 
uma pa r a a vi6va e outra subdividida em tantas quotas i gua is 
quantos forem os filhos, não ul t rapassando em seu total o 
máximo fixa do . 

Art . 29 - Não se concederá auxilio a profissi onal que 
não se achar em oleno gozo dos direitos confer idos oelo Es
tatuto da Ordem dos Advogados do Brasil e a o.rofissional cu 
i a inscrição tenha s ido cancelada há mais de um ano ·, nem pe 
cúlio à viúva ou filhos, que não haja sido solicitado ate 
um ano depois da data do falecimento do profissional . 

ArL. 40 - O pecúl i o de aue t rata o art. J~, alínea b , 
só será conced ido tris anos depo i s de i nsti lado a Caixa , e 
os auxílios e assistinc ia médica deoois de dois anos e se as 
cond ições econ~micas da Caixa assim o permitirem . 

§ 19 - Poderá ser concedido auxilio-funera l . antes dos 
JJrazos designados no art i go, se as condiç~es da Caixa o pe.!:_ 
mitirem . 

§ 29 - Os prazos de que cogi ta o presente artigo pode
rao ser reduzidos à metade ou a terça parte, pelo Conse lho 
Secciona 1, que a tenderá às cond i cões econômicas da Caixa. 

Art. 41 - Em cada caso , a Diretoria resolverá se o be
nef í cio deverá ser prestado de uma só vez ou periodicamente. 

Art. 42 - O pecúl i o t ambêm poderá se r concedido por 
meio de seguro em grupo ou col e tivo, cabendo a metade ã v1u 
va dependente nos t ermos da legislacão em vigo r e a outra 
metade. em par t es i guais , aos filhos menores de dezo i to a
nos, solteiros, ou invá lidos . 

Art . 43 - Enauant o a Ca ixa não dispuser de recur sos su 
ficientes pa r a o pagamento do orimi o do segu ro , os inseri= 
tos concorrerão , ad i antadamente, com uma anuidade a ser es
tipu lada oportunamente, de acordo com o orêmio a ser pago , 
entrando a Ca ixa com dez uor cento ~o r ef er ido pr 6mio . 

Ar t . 44 - Da importância do seguro , aue deverá se r pa 
go di re tament e i Caixa, deduzir-se-á dez po r cento! dos 
quais ci ncoenta por cento sio destinados a prestaçao de a u
xílios e cincocn t a oor cent o para a umento do seguro ou cons 
ti tuição de um pecúlio especial , pagando-se aos benefiii ~ = 
rios o restante , de acordo com o estiou lado no art igo 1,2 des 
te Resümento. 

Ar t . 45 - O pedido de benefício deverá ser dirigido pe 
lo interessado, ou alguém por ele, ao pres i dent e da Ca ixa~ 
com as oravas do alegado, devendo o Presidente , em~aso de 
dúvida ou suspeita , determinar as providincias pa ra aour~
ção da verdade, baixando c processo em di l igência aue deve
ra ser realizada , sa lvo motivo imperioso , dent r o do pr a zo 
de cinco dias. 

Art. 46 - Os autores e cúmolices de declaracões, de 1n 

formações , e de do. 1mentos fal sos ser ão pun idos na conformi 
dade da legislação~ nal em vigor e do Regulamento da Ordem: 
se a este suieitos. 

CAP!TULO IX 

DO PROCESS1UlliNTO DOS PEDIDOS DE BENEFÍ CI OS 

Art . 47 - Dentro de um ano , a conta r da data do fa l ec i 
mento do i nscrito, os interessados deve r ão , sob pena de pres 
crição do seu dire i t o , r equere r o pagamento do pecúlio apre 
sentando , des t c l ogo , sa lvo justo imoedimento , a prova de 
sua condicão e demais docume ntos exigidos . 

§ 19 - Recebido o cedido será imediatament e autuado e 
dis tribuído pelo Diretor-Pres idente a um dos outros di r eto
re s oue , dentro de cinco dias , o devolverá com o re l atório, 
ou o rdenará de oficio ou mediante requerimento, as medidas 
oue iulgar necessárias à sua inst r ução oodendo conceder ao 
interessado que o r eque r er , prazo par~ pr ovas, não super ior 
a quinze dias . 

§ 29 - Feito o relató r i o , o processo será concl uso ao 
outro diretor para revisão em igual prazo, não se cont em
olando , porém, nem na dis tribui ção nem na rev i são , o Di r e
t or-Presidente , que será voga l. 

§ 39 - Caso o processo não oossa ser j ulgado na primei 
ra sessão a se realizar após conclu ída a revisão , o julga= 
mento será fei t o na seguinte . 

§ 49 - Cenced i do o pecúlio , o processo será encaminhado 
à t esoura r ia , para o seu pagamento, dentro de cinco dia s, 
contados da dec i são . 

Art . 48- Se o pecú l io for feito por meio de se gu r~ se 
rã pago aos benef i ciár i os preenchidas as forma l idades le= 
gais , logo após a companhia seguradora ti- lo pago à Ca i xa. 

Art. 49 - O auxilio aos profissiona i s necessitados de 
penderá de cedido escrito, instruído, sempre que possível , 
com provas completas de suas al ega ções e contendo minuosa 
exposição da sua situação . 

§ 19 - Nos casos de molés tia que imPossibilite o i ns
crito de fazer o ped i do diretamente e não o fazendo pessoa 
de sua famí l ia ou o delegado da Di retoria , por motivo que 
cons idere justificável poderá conceder 9 auxílio de of í c i o 
ou mediante provocacão de qualque r pessoa , procedendo antes 
e rapidamente , a necessária sindicância . 

§ 29 - Pa ra concessão do auxílio , deverá f i ca r apurado 
no orocesso alguns dos seguintes f a tos : 

a) a i nvalidez ocasionada por i ncapacidade to t a l ou P&.!:_ 
c ial impeditiva do trabalho, transitória ou permanente: 

b) fal ta de t raba l ho ou outra razão semel hante , i nclu
s ive recl ussão por mot ivo de pena, alienação menta 1 ou mo
l és tia contagiosa . 

Art . 50 - Dist ribuído o processo , o r elator dentro de 
c inco d i as , exigi rá as oravas que julgar necessárias e or
denará , de ofício ou mediante requerimento, as diligênc ias 
porventura oportunas, e apurara : 

a) se nao fo i cance lada a i nscrição , e no caso afirma
tivo , se o foi há mais de um ano, ca so em que se recusara o 
auxílio; 

b) quais sejam os encargos de famíl i a e sua si t uação e 
conõmica , e , se for o caso , o tratamento de que careça, i n
clus i ve o seu provável cus to c temoo de duração ; 

c) se ao obter a inscrição originária ou por 
rênci.a, iá era necess i.t ado , caso em que o aux í l i o 
recusado , a cri t ér io da Diretoria. 

t r ansfe- . 
poderá se r 

§ 19 - Comole t aua a ins t rução procede r-se-á na confor
midade do di sposto no ar t . 49 , parágrafos 19"e 29 des t e Re
gimento . 

§ 29 - Nos casos de evidente urgincia, a diretoria po
derá de ofíc i o ou mediante pedido , antes mesmo de se com
pletar o processo, concede r auxí l io a cítulo precário , aos 
inscritos que estejam nos casos previs cos no i nciso I, do 
a rt . 35 deste Re gimento . 
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CAP!TULO X 

DOS REC URSOS 

Art . 51 - Das decisbes da Diretoria , no prazo de quin
ze dias , contados da ci~n~ia aos interessados: dada por 
meio de of i cio pos t ado pelo s istema de A. R., caber~ recurso 
para o Conselho Secciona l . 

19 - O r ecurso poderá ser i nterposto po r qualqueroes 
soa int eressada , em pet ição escri t a e fundamentada diriúda 
ao Di retor-Presidente . 

§ 29 - Receb i do o recurso será jun tado ao respectivo 
processo , do qual conceder-se-á vista, pelo orazo de dez 
dias, a auem t enha legitimo in t e resse em impugnar a pr eten
são do r ecorrente e, f i ndo o prazo, fa r-se- á sua r emess a a o 
Presidente~ Conselho Secciona l, dentro de cinco dias . 

CAPITULO XI 

Art. 52 - Quando as condiçbes fina nce i ras da Caixa o 
permitirem, dar~se-á aos proficionais, à sua consorte e aos 
seus fi l hos , assistência med i ca e farmacêutica , que , quando 
possivel, abrangerá ass i stência cirurgica e hospi t ala r . 

§ 19 - Para esses casos c outros efei tos, havendo fun
dos suficientes , insti t uir- se-á , oportunamente , a "Casa do 
Advogado". 

§ 29 - Para a fundação da"Casa do Advogado" ,a Ca ixa reserva 
rã os sa l dos que se acumulem e poderá c riá-la e organizá-la em 
cooperação com as dema is organizaçÕes de classes ou de finali 
dades cul t urais , es pecialmente a Ordem e o Ins tituto dos Ad 
vogados, para que todos , condignamente se instalem em um sÕ 
predio , que deverá conter, entre outros compartimentos , sa
la bib l ioteca e de leitura , sa l ão de confe r ênci as , sala pa
r a reunibes comuns e para trabalho de inscritos do interior 
des t a Unidade , ou de outra Secão que , ocasionalmente, tenham 
de exerce r seu mi s ter nesta Capital . 

Ar t. 53 - ~expressamente pro i bida a ext ração de no 
tas , c6pias ou certidÕes de processo concess6 r ios de benefi 
c i os, salvo quando pedidos pelos próprio s benef i ciados ou 
por quem de direito . 

CAPÍTULO XII 

DISPOSI ÇÕES TRANSITÚRIAS 

Ar t. 54 - Os serviços da Caixa serão executados pelos 
empregados da Ordem, median t e contribuição finance ira e con 
diçbes que f orem convencionadas com o Conselho Secciona l , 
a t e que o seu desenvolvimento justifique a organização do 
quadro de empregados prÓpr i os . 

Art . 55 - A e l e ição da prime ira Dire toria e do Canse -
lho Fis cal será rea lizada pe l o Conselho da Secão imediata
me nte após cumpridas todas as formal idades previ.stas pelo 
art . 29 , parágrafo unico, do Regulamento ap rovado pelo De -
ereto n9 11.051, de 8 de dezembro de 1942 e o seu manda to ex 
pirará quando f i nda r-se o do Conse lho Seccional . 

PARÁGRAFO ÚN [ CQ - A posse da Diretor ia e do Conse l ho 
Fisca l será pe r ante o Conse lho da Seção na sua prime i ra reu 
nião apos a eleição . 

Art . 56- Este Regimento entrará em v i gor na data da 
sua publicação no Diário Oficial, ap6s aprovado pe lo Conse
lho Federa l e homologado pelo Minist r o do Trabalho. 

Macapá, 18 de Março de 1 . 985 . 

F~\NCISCO SOUZA DE OLIVEIRA 
Presidente da OAB-AP 

JORGE \o.1AGNER COSTA GmlES 
Vice- Pres idente 

JOS~ LUIS CALANDRINI DE AZEVEDO 
19 Secretár i o 

HIRONI SANADA 
Tesoureira 

EVALDY MOTA 
29 Secretário 

ATA ÚNICA DA Dl~CH\A SEGUNDA ASSEHBLICIA GERAL ORDINÁRIA 
E D~CU\A TERCEIRA ASSEMBL~IA GERAL EXT~\ORDINARIA DA · co~lPA
NHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO A}\APÁ - CAESA INSCRITA NO CADASTRO 
GERAL DE CONTRIBUINTES SOB O N9 05.976.3 11/000 1- 04, REALIZA 
DA NO DIA 12 DE HARÇO DE 1985 . 

Aos doze ( 12) dias do mês de março de hum mil novecen-

'· 

tos e o itenta e c i nco , às 10 :00 horas , na Sede da Companhia 
de Água e Esgoto do Amapá - CAESA , situada à Av . Ernestino 
Borges , 222 , nesta cidade de Macap5, reuniram~se os ac i onis 
ta s da empresa com a finalidade de instalar as Assembléia s 
Gerais Ordiná ria c Extraordinária , convocadas por Edital pu 
blicado nas ediçbes de n9 4372 , 4374 , 4376 , do Diár i o Of i ~ 
cial do Terri tório, dos dias 04, 06 e 08 de março de 1985 , 
bem como no Jornal FOLHA DO POVO , nume ro 16 1, de 02 de mar
ço c no Jornal FOLHA DO PORTO , n~mcro 36, de 08 de março de 
1985 , r espectivamente, constando do refe rido Edital a se -
guin te Ordem do Dia : Assembleia Geral Ordinaria - a) Contas , 
Balanço e Demonstração do Resultado do Exerc[cio ; Pareceres 
do Conse lho de Adminis t ração e do Conselho Fiscal , Relató -
rio e demais atos da Diretoria, refe r ente ao cxe rcic io en
cerrado em 31 de d e z emb ~o de 1984 ; b) Ap rovação da Correç~o 
Monetár ia do Capital ; c) Aprovação da Correção Mone tária do 
Exe r cicio ; d) Aumento do Capital Socia l; e) El eição dos mem 
bros do Conselho Fiscal; f) Outms assuntos de interesse da 
Sociedade . Assemblciia Gera l Extraordinár ia- a) Propos ição 
de modificação do artigo 79 do Es t atuto Social ; b) Outros 
assuntos de interesse da Sociedade . Comprovada a presença 
dos acionistas , representando mais de dois ter ços do Capi -
ta l Social da Companhia , foram iniciados os t rabalhos das 
Assembleias , presididos , de acordo com a letra "n" do arti
go 31 do Esta t u to da CAESA, pe l o Sr. JOSÉ ~lJ\RIA PAPALÉO 
PAES, Diretor-Pr esidente e Presidente do Cons elho de Admi -
nistração da empr esa , que convocou a acionista DÊNIA ~lARIA 
FORTUNATO BARBOSA para secretariar os trabalhos , tendo na 
ocasião atribui do a Pr esidênc ia de honra das Assembl~ias ao 
acionista controlador, lega lmente rep r esent ado pe lo Excelen 
tissimo Sr . ANTERO DUARTE DIAS PIRES LOPES, des i gnado como 
r epr esentante do Governo do Ter r itório Fede ral do Amapá , pe 
l o Decr eto n9 (P) 0300 , de 1 1 de ma r ço de \985 . O Pre siden~ 
te cient ificou aos acionis t as que a comunicação a que se re 
fere o artigo 133 da Le i n9 6.404/76 , foi d i vulgada nos n,e$ 
mos numeras do Diário Oficial e dos Jorna i s FOLHA DO PORTO 
e FOLHA DO POVO , que ·publicaram o Edita 1 de Convocação da 
presente Assemble i a . A segui r , a Assembleia foi informadade 
que , em cumprimento à Le i n9 6 .404/76 de 15 de dezembr o de 
1976 , a Diretor ia da CAESA fez publ i car no Diário Ofic i a l n9 
4376, de 08 de março de 1985 e no Jornal FOLHA DO PORTO n9 
36 , de 08 de março de 1985 , o Re l atór io da Diretoria e os 
demais documentos constantes do item "a" da Ordem do Dia . 
Dando sequinc i a aos trabalhos, o Presidente prop6s que se 
dispensasse a leitura dos documentos aludidos no item "a" da 
Ordem do Dia , invocando o motivo dos mesmos t erem sido pu -
bl i cados de aco rdo com a Lei . A Assembl~ ia aprovou por una
nimidade a proposta , passando- se a discuti r os documentosem 
ques Lio , os quais , depo i s de anal i sados , foram ace i tos po r 
votação un~nime da Assemb l e ia . Em seguida o Pres i dente p6s 
em pauta os .Ltens "b" e " c" da Ordem do Dia . Esclareceu que 
os efeitos inflac i onários do exercício sobre as Demonstra -
ç6es Fi nance iras s~o recon hec idos med i ante a co rreção mone
tcir i a , procedida no Ativo Permanent e e no Patr im6nio LÍqu i 
do , segundo a sis t emática estabe l ec ida pe l o Decre to- Lei n9 
1598/77 ,assegurando estar assim r ep r esentada :Cor rcciio ~lone t ã

riado Ativo Pe rmanente : Cr$- 7. 043 . 529 . 071 (Sete BilhÕes, Qua
renta c Tris ~ilhÕes , Quinhentos c Vinte e ~ove Mil e Seten 
ta e Hum Cruze iros); Correção ~lonetá t·ia do Patrimôni o LÍqui 
do : Cr $- 7. 555. 150 .819 (Sete BilhÕes, Qu i nhentos e Ci nquen-: 
t a e Cinco Milhbes, Cento c Cinquenta ~il , Oitocentos e De
zenove Cruzeiros) ; Resultando um sa ldo liquido devedo r no 
va lor de Cr$- 511 .621 . 748 (Quinhentos e Onze Milhbes , Sei s
cen t os e Vi nte e Hum ~lil e SetecenLos e Quar e nt a e Oito Cru 
zeiros) que foi l evado ao resultado do cxercí:cio . Postos em 
votação,a Assembléia apr ovou , por voto unânimc ,os valores re -
sultantes da cor reção monetária . Ao ser posto em pauta o 
item "d" da Ordem do Dia , o President e fez a segu i nte pro
posta à Assembl~ia : A Diretoria propbe se j a o Capital So -
c i a l da Companhia aumentado de Cr$- 1. 683 . 250 .000 (Hum Bi
lhio, Seiscentos e Oitenta c Tris MilhÕe s e Duzentos e Cin
quenta Mil Cruzeiros) , para Cr $- 5.306 . 863 .000 (C inco Bi
lhÕes, Trezentos e Seis MilhÕes e Oitocentos c Sesse~ta e 
Três Mil Cruzeiros), es c larecendo que a d i ferença do aumen
to proposto é proveniente da Cor r eção Monetária do Capi t a l, 
Cr$- 3 . 623 . 6 13.000 (Tris Bi lhÕes , Seiscentos e Vinte e Tris 
Milhbes , Seiscentos c Tr e ze Mil Cruze iros). Submetida~ vo
tação, a Assembléia aprovou por unanimid3dc de votos a pro
posta de aumento de Capital da empresa . Passando- se a tra -
tardo item " e", da Ordem do Dia, e l eição do Conselho Fis 
cal, o ac i oni sta cont rolador , indicou, com posterior vota -
ção e aprovação da Assemb l e i a, os nomes dos Senhores LEONEL 
JOSIO IBARRA e ~\ARCO ANTONIO HENEGHETTI para membros efeti -
vos do Conse lho Fiscal e dos Senhores MARTA NARIA TERCETTI 
NUNES PEREI~~ e ~~NOEL ZACARTAS PEREIRA DE SOUZA para mem -
bros suplentes, i nformando aos acioni. stas que os Senhores 
LEONEL JOS\1 I BARRA e ~\ARCO ANrONIO ~lENGHETTI, memb ro s efet i 
vos, e ~\ARTA MARIA TERCCTTI NUNES PEREIRA e MANOEL ZACARIAS 
PEREI~\ DE SOUZA , memb ros suplentes, r epresentam , no Conse

lho Fiscal , o Ministér io do Inte rior e o Mini s t é rio da Fa-
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zenda , rcspectiv<!mcn t e . Com a pal.wr-1, o Presidente da As
semb i C:ia , de acordo com o p<1rágr.1fu pr imti.ro do Arli ~~o 35 
do Es t atuto Social da emp r~sa , indicou como r ep r esenLanLcs 
dos acionisLas mino riL á rios no Cons.., Lho Fiscal da emp r esa , 
os nomes dos Senhores JOÃO ESTOESSE ~!0:-ITEfRO DE ARAUJO c ÃN 
GELO ALCANTARA QUElROZ , membros cfeL i vo c suplcnLe , r cspcc:
Livamente, tendo sido a p r oposta aprovada por unanimidadedc 
votos. Como ~1ào houvesse assunlo pendente quanlo à Or dem do 
Dia da Asscmbl~ia Geral Ordiniria , deu-se in~cio a os traba
lhos da Décima Terceira Assembléia G('ra l Extraordiná ri a . O 
l'rcsidcnlc , de acordo com o iLcm ' 'a" d'1 Ord em do Dia, in(or 
m011 <lOS acionistaS que, em dcco r rênciJ da a pr ovação dO ilUliiCll 

Lo dt· ca p iL;1l , ocor rido n<J Assl'mb l ,;i;l Ce r al Ordinária , tor:
nava-se necessá rio moddicar a aLuJl 1·edação do artigo 7'! do 
EstaLuLo, que diz o segui nLc : CAI'f TUI.O li , SEÇAO ÚNICA , 
do Capital e das AçÕes : Artigo 79- O Capital Social da Com 
panhia de Agua c Esgoto do Ama p~ - CAESA , é de Cr$ ..... -: 
1.683 . 250 . 000 (llum Bi l hão , Seiscentos t' Oitenta c Três Hi -
lh6e•, DuzenLos e Ci nqucn ta ~il Cruzeiros) , r ep resenLadopor 
62 . 405 . 880 (SessenLa e Dois Milh6es , Qu a Lr occntos e Cinco 
~il e OitocenL os c Oitenta) açÕ~s o rdinárias sem va l o r norri 
na l . A nova redação que , submc L i da à ;1p r ec i ação da Assem -
bléia , foi aprovada por u nan imidade de votos , es t i as s im re 
digida : CAP[ T~LO ll, SEÇÃO ÚNICA , do Capita l e das AçÕes ~ 
Artigo 70- O Cap ital Social da Companh ia de iigua c Esgoto 
do Amapá - CAESA , é de Cr$- 5 . 306.863.000 (Ci nco Bilh6es , 
TrczcnLos c Seis MilhÕes, Oitocentos e Sessen t a e Tris ~il 
Cruzeiros) representado por 62 . ~05 . 880 (Sessenta e doismil
lhÕes, Quatro('cntos e cinco mi I c oitoct·nLas e oiLcnta )açÕcs 
o rdi nárias sem va l or nocinal . Ence r rada a Ordem do 
Di a refe r ente à Assemb l éia Crral Extraordi n iria , o 
p r c s i d c· n L e de L c r m i no LI o LI c L o do s os d o c LI m c n tos que 
o ri 'c. inaram, comprova ra n; ou i us L i. f icaram a Lo ta li -;
dadc dos i Len s constantes da OrdE'm do Di a das Assembléias Ge 
ra is Ordin~ria c Extraordinirin fossem , de acordo com o de: 
terminado pe la letrJ "a" do Parcigr.1fo IQ do arLigo 130 da 
!.ei nQ 6.t.Ot./76, numerados segLiidamcnLe c au Len Licados pela 
mesa c 3rquivados na Companhia. Nada :n;~is havendo a t r atar , 
os trabalhos (o r am suspensos pelo Lempn ncccss<irio ao lança 
mcnto , em livro ap r o priado, desLa ALn únic a , constan tes dei 
assunLos LraLados na Dicima Segunda Assembléia Geral Ordi n~ 
ri a e na Dcc i ma Te r ceira Assembléia C..- r ;-11 Extra o t·J i míria 
PostcriormenLe , reabriu - se a SPss:io para a le i tura da Ata, 
q ue foi aprovada e assinada pe l os membros da mesa, pelo ac io 
nisLa Contn>lador, pelos demni. s acioni s Las presen t es c per 
mim , DENIA MARIA FORTUNATO BARBOSA , Secret~r i a das Assem
bléias Gerais Or dinciria c Extraord inciria. :Iacapâ , 12 de mar 
ço de 1985 . A presenle cópia foi, por mim, (Íe~nente Lrans
criLa do livro próprio de Alas de Assembléias Gerais da Cem 
panhia de Água c Esgoto do Am<tp:i - CAESA . Eu , DtN f A ~!;\R I A 
FORTUNATO DARUOSA, Sccretciria da s Ass Pmbléias Gera i s Ordinci 
r i a c Ex Lraordin~ ri a . 

ANTERO DUARTE OlAS PTRES LOPES 
Govern~dor Sub sL iLuto 

JOSf: '!ARTA PAPALEO PAr,S 
Diretor Presidente- CAESA 

CPF 007 . 968 . 912 - 49 

DI:NlA ~L\RIA FORTUN,\TO llARBOSA 
Sccretárin 

Junta Cotnl· r c i a I do Ter . Fecl . do .\ma pá 

c E R T L D ,\ O 

Ci':RT l.FlCO, que a prinwira vi a des t e documento por 
despacho do Presiden t e da JJ.;CAl' , nesta dar<~, foi arqu i vada 
sob o n9 1573 . 

~acap~ , 08 de Abril de 19ll5 . 

JOSE: 1\AZARE:\0 CARDOSO B lTENCOURT 
Scc . Geral - Substilulo 

SERV IÇO PCilLf CO n :DER,\ 1. 

Sr:CRETAR L\ DE SICGl!RANÇ,\ !'ÜBLICA 

DE I' ARTA:IEXTO llF TR.-\XS l TO 

PORTARIA :\Q 06h/85-DETRAN-AP 

r::IEI\T,\: DETEI0!1NAR a <~pr,•cnsào da Ca r Leit-a :\acionai de 
!la b i I i L ação n9 0035 120 I IJ Pronlu:Ír i o n9 139099 13 1, CaLcgor i a 
" B", l'x pcd ida por v sLe DETRAN-,\P , em nome de R.~l~IUNDO ALVES 
CORTES!' o s u s pe nder do d ireito dt' dir i g ir ve í cu l o auCl:Jmo
Lor pe l o prazo de ISO (Cl' nLo P OiL Pn La) dias, pelas razoes 
que espC'cifica: 

O Bel . FRANCiSCO DE ASSI S NENEZES, Direto r Get·a l do De 
partamenLo de Triinsito do Te rr; tó r io Fede ral do Amapá , no 
uso das 3tr i bu içÕcs qu<' lhe são con ( C'ridas por Le i , etc ... 

CONSlDE~~~DO que no dia 10 . 03.85 , po r vo l ta das 03 : 00 
horas quando Lra( cs::IVa em sua mão d e di r<'çào pela Rua Jovino 
Dinoá o ciclista JUL IO CARDO SO DOS SANTOS , ref e rido c i clis
Lo ao adentrar no t r echo compreend ido ent re as Avs: Caramu
rú e Anhamgue ra, foi colid i do oo r LrÚ pe lo auto de p laca 
Aii-2246-Pa , que Lra(C!gava na referida arté ri a no mesmo sen
Lido do ciclisLa , oca si ã o em que o condu t o r do auto efeLuou 
um desvio di r ecional à direita por c ircunstância que os si.!!_ 
natârios n~o podem precisar . 

CO:-ISIDERANDO o Loudo de Exame de Corpo de De l ito de Em 
br i agues du d i a 10 de março de 1985 ; 

RESOLVE : 

1 - DETER!·Ili\AR a apreensão . com base nos Artigos 36 , In 
ciso TV, 187 . Inciso 111 e 199 , lnciso XIV. Primei r a Parte-;
do Dec. 62 . 127/68 (RC\T) pe l o p r azo de 180 (Cent o e Oitenta) 
dias, a conLar da data da r clenc;ão da CNII n'? 00351201 1 , Pron 
tuá r io n'? 139099131 . Catego r ia " ll", expedida po r este DETR,\:;; 
em nor.1e de R.'< I ~IUNDO ALVES VORTES , oorLador da Cédula de !den 
Lidadc n9 74 . 792-,\p. 

11- SUS PEN DER , com r esna ld o n o artigo 199 , 

Inc i so XIV, c/c os §§ 19 e 2Q do Dcc . já menc i onado, o direi 
to de d i r igir vetcu l o automoto r de qualque r c ategoria do mo 
Lor i sta R,\INUNDO ALVES CORTES , pe l o prazo de 180 (Cento e Ot 
Lenta) dias , com a advertência de que se t r ansgredir a pre:
sente determinação, te r ci cassada a CNH nos t ermos do Artigo 
200 , Inci so I do sup r acitado diploma l egal. 

Ill - DETERNLNAR à divisão de Regis tro e Habil it a ção 
dcsLe Org~o , a cob r ança de multa por infringir o s Artigos 
175 , I nc isos l e ll c 181 , lil do Regu l ame n to do C5digo Na
cional de Trinsilo e que seja fe i ta a devida a notação d es La 
penal i dade no pr ontuci rio do referido condutor em cumprimen
to ao que dispÕe o Ar Ligo 169 do Regu l amento acima menciona 
do . 

IV - CmlüNlCAR ao CO:-ITRAN, DENATRA."' c DETRANs dos dc 
mats EsLados e aos CONTETR,\Ns dos Terr itório~ em cumpri men
to ao que dispõem os Artigos 30 , lnciso 11 e 169 do Dcc . 
62 .1 27/68 (RCNT) . 

V - DC-SE ClCNClA a o infrator , CUHPRA-SE e PUBLIQUE- SE. 

GABINETE DO DlRETOR GER.'<L DO DETRAN , 

em ~!acapá-Ap, 25 de ma r ço de l . 985. 

Be 1. FRANCI SCO DE ASSIS ~!ENEZES 

Diretor Gera l do DETRAN-AP. 

PORTARIA N0 067/85-DETRAN-AP . 

EHENTA : DETER.'llNAR a aprecnsao da Carteira Nacional de 
Habili t ação n9 003503539 1 Prontuár i o n'? 139032932 , Categori a 
" B", exped ida por este DETRAN- AP, em nome de EDI LSON VALEN
TE KEVES e o suspender do di r e i to de di r igir ve iculo automo 
Lor pe l o prazo de 120 (Ce n Lo e Vin te) dias, pe las razões que 
es pecif i ca : 

O Be l . FRANC I SCO DE ASS I S ~LENEZES , Dire tor Gera l do De 
partamcn Lo de Tràn s i ro do Território Federa l do Amapâ , no 
uso das atribu ições que lhe sio conf e r idas po r le i , etc ... 

CONSlDERA.'lDO que no d i a 23 . 01.85 , por volta das 2 1:32 
horas quando trafegava pela Rua Hi l d ema r Ma ia , a motocicle
ta liONDA GA- 527-Ap, r efe r ido ve í cu l o ao te r adent r ado no 
cruzamento ortogonal fo rmad o pe l a sup rac i tada Rua e a Aven i 

da Pr ofesso r a Co ra de Carva lho . colid i u com sua pa rt e fronta l con 
t ra a latera l d i reita a altura da pona do Volkwagem · AA:-
836 3- AP , que Lrafegava pela r efe rida aven ida , havendo o co ndu
tor do r eferido sedam derespe itando o sinal de atençio ' ' D~ 
A l'REFERt :-ICLA", i ngressando via pre f~rcncia l , vindo desta 
rnan~i ra ocasionar o acidente . 

CONSlDERA:\DO o Laud o de Exame Pericial n'? 090/DPT , de 
23 de janeiro de 1 .985; 

RESOLVE: 

l - D~TE~I lNAR a apree nsão , com base nos Art igos J6,T n 
ciso lV , 187, Inciso Ill e 19.9 , Inciso XI V, Prime i r a Par te-;
du Dec . 62.127/68 (RCNT) pelo prazo de 120 (cen t o e vinte) 
dias , a conLa r da data da retenção da C:-111 n9 003503539 , Pron 
tu<Írio n9 139032932 CaLegoria "B" , exped ida por este OETRA.'i
AP , em nome de ED l LSON V,\LE:\TES NEVES , po r tador da Cédula 
de ldénLidadc n9 
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II - SUSPENDER, com respaldo no Artigo 199, Inciso XIV, 
c/c os §§ 19 e 29 do Dec . já mencionado, o direito de diri
gi r veículo automotor de qualquer categoria do motorista 
EDILSON VALENTE NEVES, pelo prazo de 120 (cento e vinte) 
dias , com a advertência de que se transgredir a presente de 
terminação, terá cassada, a CNH nos termos do Artigo 200 
Inciso I do supracitado diploma legal. 

III - Determinar à Divisão de Registro e Habilitação 
deste drgão, a conbrança de multa por infrigir o Artigo 
175, Incisos I, VII e 181, XVI do Regulamento do Código Na
cional de Trânsito e que seja feita a devida anotação deste 
penalidade no prontuário do referido condutor em cumprimen
to ao que dispõe o Artigo 169 do Regulamento acima menciona 
do . 

IY - ro~ruNICAR ao CONTRAN , DENATRAN e DETRANs dos de
mais Estados e aos CONTETRANs dos Territórios em cumprimen~ 
to ao que dispõem os ar~igos 30, I nciso II e 169 do Dec . 
62.127/(RCNT). 

v- DE-SE CIENCIA ao infrator , C~!PRA-SE e PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DETRAN, em }!acapá-Ap, 2b 

de março de 1.985. 

Bel. FRANCISCO DE ASSIS }ffiNEZES 
Diretor Geral do DETRAN-AP. 

PROCURADORIA GERAL 

RESCISÃO CONTRATUAL 

TERHO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE CESSÃO CELEBRADO EN
TRE O GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AHAPÁ E A PREFEITURA 
~ruNICIPAL DE t1AZAGÃO, CONSOANTE CLÁUSULAS E CONDIÇ0ES SE
GUINTES: 

Ao primeiro (19) dia do mês de abril do ano de hum mil 
novecentos e oitenta e cinco (19SS), o Governo do Territó
rio Federal do Amapá, neste ato representado pelo Excelentís 
simo Senhor Governador, ANN!BAL BARCELLOS, doravante deno:
minado simplesmente CEDENTE e a Prefeitura Hunicipal de Na
zagâo, doravante denominada simplesmente CESSIONÁRIA e re
presentada neste ato pelo Prefeito ~!unicipal, Senhor EVILÁ
SIO PEDRO DE LUlA FERREIRA, resolvem cel ebrar o presente Ter 
mo de Rescisão Contratual, consoante as cláusul as e condi= 
ções seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes resolvem rescindir por mú 
tua acordo o Contrato de Cessão, relatiyo a Transferêncíã 
gratui t a do Mazagão Hotel de propriedade do CEDENTE e cele
brado entre o CEDENTE e a CESSIONÁRIA em 14 de dezembro de 
1978. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A CESSIONÁRIA entrega o }(azagãoHot el 
ao CEDENTE em boa conservação e apresentação, bem como li
vre de qualquer responsabilidade de contrato empregatício e 
pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, do 
pessoal por ela (CESSIONÁRIA) contratado . 

CLÁUSULA TERCEIRA : A Rescisão Contra tual , sera a par
tir de 08 de abril de 1985. 

CLÁUSULA QUARTA: A publicação da present e Rescisão Con 
tratual no Diário Oficial do Governo deste Território, deve 
rã ser feita no prazo de 10 (dez) dias a partir de sua assi 
natura. 

E, por a ssim estarem de acor do , assinam o presente Ter 
mo de Rescisão, em cinco (05) vias de igual t eor e forro~ pã 
ra todos os fins de direito, na presença das duas (02) tes= 
temunhas abaixo relacionadas. 

Hacapá (AP) , 01 de abril de 1985. 

ANNIBAL BARCELLOS 
CEDENTE 

EV.J:LÁSIO PEDRO DE LUlA FERREIRA 
CESSIONÁRIA 

TESTEHUNHAS: Ilegíveis 

PROCURADORIA GERAL 

RESCISÃO CONTRATUAL 

TERNO DE RESCISÃO ;)0 CONTRATO DE CESSÃO CELEBRADO ENTRE 

O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO hl!APÁ E A PREFEITO HU:-II 
CIPAL DE OIAPOQUE, CONSOANTE CLÁUSULAS E CONDIÇOES SEGUIN= 
TES : 

Ao primeiro ( 19) dia do mês de abril do ano de hum mil 
novecentos e oitenta e cinco (1985), o Governo do Territó
rio Federal do Amapá, neste ato representado pelo Excelen
tíssimo Senhor Governador,~ ANNIBAL BARCELLOS , doravante de
nominado simplesmente CEDENTE e a Prefeitura ~!unicipal de 
Oiapoque, doravante denominada simplesmente CESSIONÁRIA e 
representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Senhor JO
S~ ONOTONIO DE AL~ffiiDA, r esolvem celebrar o presente Termo 
de Rescisão Contratual, consoante as cljusulas e condições 
seguintes : 

CLÁUSULA PRI~ffiiRA : As partes resolvem rescindir por mú 
tuo acordo o Contrato de Cessio , relativo a t ransferincia 
gratuita do Oiapoque Hotel de pr:>priedade do CEDENTE e ce .. 
lebrado entre o CEDENTE e a CESSION1\RIA em 14 de dezembro 
de 1978 . 

CLÁUSULA SEGUNDA : A CESSIONÁRIA ent rega o Oiapoque P.o
t el ao CEDENTE em boa conservação e apresentação , bem co
mo livre de qualquer responsabilidade de contrato emprega
tlClO e pagamento de obrigações t rabalhistas e previdenciri 
rias, do pessoal por ela (CESSIONÁRIA) contratado. -

CLÁUSULA TERCEIRA: A Rescisão Contratual, será a partir 
de 08 de abril de 1985 . 

CLÁUSULA QUARTA: A publicação do presente Rescisão Con
tratual no Diário Oficial do Governo deste Território , de
verá ser feita no prazo de 10 (dez) dias a partir de sua 
assina tura . 

E, por assim es tarem de acordo, assinam o presente Te r 
mo de Rescisão , em cinco (OS) vias de igual teor e forma , 
para todos os fins de direito, na presença das duas ( 02 ) 
testemunhas abaixo relacionadas . 

~mcapá (AP), 01 de abril de 1985 

ANNIBAL BARCELLOS 
CEDENTE 

JOSg ONOTONIO DE AL~ffiiDA 
CESSIONÁRIA 

TESTE~ruNHAS: Ilegíveis 

PROCLM!A DE CASMffiNTO 

O Oficial do Registro Civil do Di strito de Serra do Na
vio, Comarca de ~mcapá, Território Federal do Amapá : Faz 
saber que pretendem se casar: ~ruRILO DA SILVA e JANDIRA 
REIS DE SOUZA. 

El e é filho de \YIU!A HARIA DA SILVA . 

Ela é filha de ~!ARIA DEODATA REIS DE SOUZA . 

Quem souber de algum impedimento que os iniba de casar 
um com outro acuse- o na forma da Lei. 

Serra do Navio,AP, 25 de ~mrço de 1.985 

GE~\LDINO LOPES PEREIRA DE SOUZA 
Oficial - Substituto 

PROCLAMA DE CASMffiNTO 

O Oficial do Registro Civil do Distrito de Serra do Na
vio, Comarca de ~1capá, Territó~io Federa l do Amapá. Faz 
saber que pretendem se casar: LUIZ SOARES PEREIRA e DELFI
NA FREITAS PIRES . 

Ele é filho de CANCIO FIRNO PEREIRA e J ULIA SOARES PE
REIRA. 

Ela é f i lha de F~\NCISCO VIEIRA PIRES e ROSA DE FREITAS . 

Quem souber de algum impedi~ento que os iniba de 
um com outro acuse-o na forma da Lei . 

Serra do Navio,AP, 30 de ~mrço de 1. 985 . 

GERALDINO LOPES PERE IRA DE SOUZA 
Of i cial - Substituto 

casar 


	

